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LEGISLAÇÃO ELEITORAL 
D E C R E T O N. 23.518 — D E 15 D E S E T E M B R O 

D E 1933 (*) 

Dispõe sobre a aplicação do crédito a que se refere o de
creto n. 22.815, de 12 de junho de 1933 

O Chefe do Governo Provisório cia República dos Es
tados Unidos do Brasil, usando das atribuições que lhe con
fere o art. Io, do decreto n. 19.398, de 11 de novembro 
de 1930, 

(•) O decreto n. 22.815, de 15 de junho de 1933, foi .publi
cado no "Boletim Eleitoral" n. 113, de 15 de julho de 1933, e diz 
respeito á abertura do credito especial de 8.000:000?000, sendo 
S.OOOrOOOJOOO para material e 5.000:0G0$000, para pessoal. 

Decreta: 

Art. l.° Correrão á conta do crédito especial, aberto 
pelo decreto n. 22.815, de 12 de junho de 1933, as despesas 
relativas ao Serviço Eleitoral, não atendidas no orçamento 
ou para as quais tenham sido insuficientes as respectivas 
dotações. 

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 15 de setembro de 1933, 112° da Inde
pendência e 45° da República. 

GETULIO VARGAS. 

Francisco Antunes Maciel 

T R I B U N A L S U P E R I O R D E J U S T I Ç A 
E L E I T O R A L 

A T A S 

73* SESSÃO O R D I N Á R I A , E M 15 D E S E T E M B R O D E 1933 

PRESIDÊNCIA DO SR. MINISTRO HERMENEGILDO DE BARROS, 
PRESIDENTE 

1) Abertura da s e s s ã o ; 2) Leitura e aprova
ção da ata da s e s s ã o anterior; 3) Consulta do se
nhor Carvalho Mourão sobre o juiz que deva la
vrar o acórdão referente ao pleito no Distrito .Fe
deral; 4) Cont inuação do julgamento do processo 
relativo a e le ição no Estado do Para — Adia
mento do julgamento devido ao adeantado da 
hora;; 5) julgamento do processo n. 555 — Mato 
Grosso — Sobre si os suplentes, nos casos de fal
tas ou impedimentos do juiz eleitoral, podem ru
bricar as folhas de v o t a ç ã o ; 6) Encerramento da 
s e s s ã o . 

Ás nove horas, presentes os j u i ze s : ministros Eduardo 
Esp ino la e Carvalho Mourão , desembargador José Linhares , 
doutores Affonso Penna J ú n i o r e Monteiro de Sales, cinco 
(5), estando presente o desembargador Renato Tavares, p ro
curador geral, abre-se a s e s s ã o . E ' l i da e sem debate apro
vada a ata da sessão anter ior . O SR. CARVALHO MOURÃO pede 
a palavra pela ordem para consultar o T r i b u n a l sobre si não 
deve ser designado um relator para lavrar o acórdão do 
Recurso E le i t o r a l n . 8 (classe 4') relat ivo ás eleições rea
lizadas no Di s t r i t o Federal , visto ter sido o relator do feito 
vencido em alguns pontos de grande r e l e v â n c i a . O Tr ibuna l 
unanimemente resolve que ao p r ó p r i o relator do feito cabe 
red ig i r o a c ó r d ã o . O SR- PRESIDENTE anuncia a c o n t i n u a ç ã o 
do julgamento do Recurso E le i t o r a l n . 1 (classe 4"), do qual 
pedira vis ta na sessão anterior o S r . Affonso Penna J ú n i o r , 
o qual dá o seu voto, f avoráve l á a n u l a ç ã o geral do pleito, 
no Estado do P a r á , por ju lgar ter o recorrente provado a 
fraude do alistamento e a coação exercida sobre o eleitorado 
pelo poder pub l i co . O SR. EDUARDO ESPINOLA fala susten
tando o seu voto anterior negando provimento ao recurso na 
parte re la t iva á nulidade geral da e le ição procedida no E s -
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lado do P a r á . Além dos votos dados na sessão anterior, vota 
com o relator o S r . Monteiro de Sales. O T r i b u n a l nega 
provimento ao recurso na parte que pleiteava a nulidade ge
ral da eleição, contra o voto do S r . Affonso Penna J ú n i o r . 
Passa o relator a dar o seu voto sobre cada uma das secções 
impugnadas, sendo aprovada secção por secção . E ' u n a n i 
memente aceito o voto do relator considerando realizadas as 
eleições nas secções : ú n i c a de ü r i x i m i r á , 4 o d is t r i to da 21* 
zona; ú n i c a do mesmo dis t r i to da mesma zona; ú n i c a de Faro , 
2° distr i to da 21* zona; tendo os Srs . Carvalho Mourão e José 
Linhares , a respeito do voto de eleitores de outra secção com 
ressalva, declarado que votavam somente em obediênc ia á j u 
r i s p r u d ê n c i a , que deve ser uniforme no julgamento dessa 
espécie de recursos. E ' aceito unanimemente o voto do r e l a 
tor julgando validas as secções : 30* da 1° zona (Capi ta l ) ; 2* 
do 2° d is t r i to da 9* zona; 1* e 2* do I o distr i to da 9* zona; 1* 
da 7* zona; 2* da 7* zona; 4* da 7* zona; 5* da 7° zona e ú n i c a 
de Santo Antôn io de Amares, 15* zona. E ' aceito o voto do 
relator aprovando a a p u r a ç ã o da secção ú n i c a de Afuá da 
14* zona, contra o voto do S r . Monteiro de Sales, que anulava 
por ter presidido a Mesa Receptora func ioná r io publico de-
missivel ad nutum. E ' confirmada a dec isão do T r i b u n a l Re
gional, de acordo com o* voto do relator, em re l ação á I a secção 
do 2 o d is t r i to da 4" zona, contra o voto do S r . José Linhares , 
que julgava nula a vo tação por n ã o ter a ata de abertura 
designado o lugar e hora em que se procedeu á v o t a ç ã o . E ' 
julgada val ida, de acordo com o voto do relator, unanime
mente, a G* secção do 1° dis tr i to da 4* zona. São anuladas, de 
acordo com o voto do relator as secções : 8* do 3 o d is t r i to 
da 4* zona; 6* da 10" zona; 48" da 1* zona (Capi ta l ) ; 6" do I o 

distr i to da 5* zona e 2" do I o d is t r i to da 4" zona; 
sendo que, quanto a essa t u l t ima secção o senhor 
Monteiro de Sales anulava t a m b é m por ter sido a mesa 
receptora presidida por func ioná r io publico demissivel 
ad nutum. E ' julgada val ida, de acordo com o parecer do re
lator, a 4* secção do 2° distr i to da G" zona. unanimemente. 
São unanimemente julgadas nulas as votações , por numera
ção seguida das sobrecartas, nas secções : 1* e 2 a do I o d is t r i to 
da 21* zona; 5* do I o d is t r i to da 4° zona; 3" da 8" zona; 4" da 
8* zona e 5* da 8" zona; tendo, quanto á 4* secção da 8" zona, 
o S r . Carvalho M o u r ã o anulado t a m b é m por haver cédu la s 
em sobrecartas maiores sem sobrecartas menores. E ' anu 
lada, de acordo com o voto do relator, unanimemente, a 2* 
secção do I o d is t r i to da 6* zona, por ter as sobrecartas sido 
numeradas em serie de u m a nove, mas a l áp i s de côr, sendo 
uma serie a láp i s encarnado e outra a láp i s azu l . E ' julgada 
nula a secção ú n i c a de Itaituba da 22" zona, por n u m e r a ç ã o 
seguida das sobrecartas unanimemente, tendo o S r . M o n 
teiro de Sales anulado t a m b é m por ter sido a Mesa Receptora 
presidida por f u n c i o n á r i o publico demissivel ad nutum. E ' 
anulada a 1" secção do I o d is t r i to da 4* zona, de acordo com 
o voto de relator, unanimemente, por ter sido as sobrecartas 
assignaladas por letras do alfabeto e n ã o por series de 1 a 9, 
sendo que o S r . José L inhares anulava t a m b é m por n ã o 
constar da á ta de abertura da vo tação o logar onde esta 
se deu. São anuladas as vo tações das secções : 1° do 2 o d i s 
tri to da 9* zona e ú n i c a de J u r i t i do 3 o d is t r i to da 21 zona; 
por n u m e r a ç ã o seguida nas sobrecartas ambas, sendo a se
gunda t a m b é m por falta de autenticidade das folhas de vo 
tação, unanimemente. O relator reconsidera o seu parecer e 
vota pela' nulidade da 3" secção do 2 o d is t r i to da 12* zona, onde 
as sobrecartas não foram numeradas em series de 1 a 9 nem 
de modo a lgum. O voto do relator é aceito, contra o d o , S r . 
José L inha re s . São anuladas, de acordo com o voto do r e l a -
torr, as secções : G* da 8* zona; 1* do 2° dis t r i to da 12* zona e 
2* do 2 o distr i to da 12" zona, por n u m e r a ç ã o seguida das so
brecartas, unanimemente. E ' pelo mesmo motivo anulada 
unanimemente a v o t a ç ã o da 8" secção do I o d is t r i to da 4* zona, 
tendo o S r . Monteiro de Sales anulado t a m b é m por ter sido 
presidente da Mesa Receptora func ioná r io publico demiss i 
vel ad nutum. De acordo com o voto do relator, é julgada 
val ida a vo tação da secção ú n i c a de Castanhal, 3 o d is t r i to da 
4* zona, contra o voto do S r . Affonso Penna J ú n i o r , que anu
lava a secção por fraudes do alistamento e l ista fraudulenta 
de eleitores. E ' unanimemente julgada val ida a vo tação da 
8" secção da 1* zona (Capital) , por n ã o estar provada a coa
ção alegada. E ' julgada nula, contra os votos do relator e do 
S r . Monteiro de Sales, a vo tação da 1* secção do 3 o d is t r i to 
da 4* zona, por estar provada a c o a ç ã o . São consideradas v a 
lidas as votações das secções : 49* da 1* zona (Capital) e 1* 
do 3 o distr i to da 4* zona, contra o voto do S r . Monteiro de 
Sales, que as anulava por ter feito parte da Mesa Receptora 
func ionár io publico demissivel ad nutum. São julgadas v a 
lidas as votações das secções : 3* do 2 o d is t r i to da 4* zona; 
ún ica de G u r u p á da 13" zona; 7* da 1" zona (Capi ta l ) ; 28* da 
1" zona (Capi ta l ) ; 1* da 10* zona; 36* da 1* zona (Capi ta l ) ; 

34* da I a zona (Capi ta l ) ; 50" da 1* zona (Capital) e 6* do 3° 
dis t r i to da 4* zona, contra o voto do S r . Monteiro de Sales 
que anulava essas secções por ter feito parte da Mesa Rece
ptora f u n c i o n á r i o publico demissivel ad nulum. De acordo 
com o voto do relator, são unanimemente anuladas as vota
ções das secções : 44" da 1" zona (Capital) e 7 a do I o distri to 
da 4* zona, a p r ime i r a por ter sido encontrada uma cédula 
dentro da sobrecarta maior, e a segunda por ter presidido a 
Mesa Receptora quem para tal n ã o fora nomeado. São j u l 
gadas validas de acordo com o voto do relator, as votações 
das secções : 2" da 7" zona; 2" do I o d is t r i to da 6" zona; ún ica 
de Vizeu , 2° d is t r i to da 12" zona e 4" do 1° distr i to da 4*' zona, 
contra o voto do S r . José Linhares , que as anulava por não 
constar da á t a de encerramento em que lugar se deu a vota
ç ã o . E ' considerada val ida a 7" secção da 10* zona, de acordo 
com o voto do relator, por não const i tuir nulidade votarem os 
fiscais eleitores de outras secções sem serem separado por 
meio de sobrecartas maiores, unanimemente. E ' julgada v a 
l ida a vo tação da 51* secção da 1* zona (Capital) , descontados 
os t r in ta e seis votos de eleitores que não f iguravam na lista, 
contra os votos dos Srs . Carvalho Mourão e José L inha res . 
E ' anulada, de acordo com o voto do relator, a 2° secção do 
2 o d is t r i to da 4° zona, por haver cédu la s em sobrecartas maio
res sem haver sobrecartas menores, unanimemente, tendo o 
S r . Carvalho Mourão declarado que votava somente por ser 
essa a j u r i s p r u d ê n c i a do T r i b u n a l . De acordo com o voto do 
relator, são julgadas validas as vo tações da 2* secção do 3 o 

distr i to da 4* zona e da 1* secção do 2 o d is t r i to da 4" zona, 
unanimemente. São anulados, de acordo com o voto do re la 
tor, as vo tações da 1* e 2° secções da 8* zona e 3" secção do 
1° dis tr i to da 6" zona, unanimemente. E ' anulada a votação 
da 4" secção do 3 o d is t r i to da 4" zona, por haver rasura no 
nome de u m eleitor, contra os votos do relator S r . Monteiro 
de Sales. E ' julgada va l ida a v o t a ç ã o da 5* secção do 3 o d i s 
t r i to da 4* zona, anulada pelo T r i b u n a l Regional, porque se 
deve anular somente a cédu la acompanhada da c i rcular do 
prefeito, e não toda a vo tação unanimemente. De acordo com 
o voto do relator é anulada a vo tação da sessão ú n i c a de M a 
c a p á da 16" zona, por ter servido como fiscal de um candida
to o ju i z eleitor, unanimemente. Por proposta do relator, é 
adiado o julgamento das demais secções para a p r ó x i m a ses
são, devido ao adeantado da hora . O Sn. JOSÉ L I N H A R E S pela 
u r g ê n c i a da m a t é r i a , relata a consulta n . 555 (oficio do pro
curador geral, t ransmit indo consulta do procurador regional 
de Mato Grosso, sobre si os suplentes do ju iz eleitoral podem 
rubr ica r as folhas de vo tação no impedimento deste), e vota 
para que se responda no sentido af i rmat ivo e com a m á x i m a 
u r g ê n c i a . E ' o voto do relator aceito unanimemente. Nada 
mais havendo a tratar, o S r . presidente declara encerrada a 
s e s s ã o . Levanta-se a sessão ás onze horas e quarenta e cinco 
minutos . 

74" SESSÃO ORDINÁRIA, E M 19 D E S E T E M B R O D E 1933 

PRESIDÊNCIA DO SR. MINISTRO HERMENEGILDO DE BARROS, 
PRESIDENTE 

1) Abertura da s e s s ã o ; 2) Leitura e aprova
ção da ata da s e s s ã o anterior; 3) Cont inuação do 
julgamento do processo referente á e le ição no 
Estado do P a r á — Considerações do Sr. minis
tro Edmundo Espinola, sobre o voto divergente 
do Sr. Affonso Penna júnior; 4) Convocação de 
uma s e s s ã o extraordinár ia para o dia 21 de se
tembro de 1933; 5) Consulta do Sr. juiz Montei
ro de Sales, sobre requis ição de documentos pa
ra instruir o processo referente á e le ição no Es
tado de Santa Catarina — Dec i são do Tribunal; 
6) Julgamento do processo referente á ele ição 
da represen tação profissional do grupo de Fun
c ionár ios Púb l i cos ; 7) Julgamento do "habeas-
corpus" n. 14, que havia sido convertido em di
ligencia — Paciente o capi tão Dr. Honorio Her-
meto Bezerra Cavalcanti; 8) Julgamento do re
curso eleitoral n. 46 — São Paulo — Recorrente, 
Victor Romano; 9) Julgamento do processo nu
mero 544, Distrito Federal — Rec lamação do Dr. 
Thiers Per i s sê ; 10) Julgamento do processo nu
mero 556 — Espirito Santo — Sobre si podem 
servir nas novas e le ições os membros das mesas 
receptoras que funcionaram na e le ição de 3 de 
maio de 1933- e si podem ser mudados os locais 
onde, funcionaram tais mesas; 11) Julgamento 
(2o) do processo n. 59 — Rio Grande do Norte 

— Div i são eleitoral em zonas; 12) Julgamento do 
processo n. 532 — Maranhão — Sobre a s i tuação 
dos juizes do Tribunal Regional, Srs. Antônio 
Bona e Alcides Pereira; 13) Julgamento (2o) do 
processo n. 548 — R e c l a m a ç ã o do candidato á 
Constituinte, pelo Acre, Sr. Hugo Carneiro; 
14) Julgamento do processo n. 553 — Ceará — 
Sobre a s i tuação causada pelo recente decreto 
que creou a Procuradoria da Jus t i ça Eleitoral e 
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sobre si o presidente do Tribunal Regional perde 
este cargo pelo fato de ter de substituir, pelo 
prazo de um ano, o presidente do Tribunal de 
Jus t i ça Local; 15) Julgamento do processo n. 542 
— Santa Catarina — Sobre a s i tuação do Dr. Hen
rique Rupp Júnior que, nomeado juiz do Tribu
nal Regional ainda não tomou posse; 16) Julga
mento do processo n. 552 — Goiaz — Sobre o 
prazo de l icença que pôde ser concedido pelos 
presidente dos Tribunais Eleitorais; 17) Encer
ramento da s e s s ã o . 

A's nove horas, presentes os ju izes : minis t ros Eduardo 
Espinola e Carvalho Mourão , desembargador Jo sé L inhares , 
doutores Affonso Penna J ú n i o r e Monteiro de Sales, cinco 
(5), e o desembargador Renato Tavares, procurador geral, 
abre-se a s e s são . E ' l ida o, sem debate, aprovada a ata da 
sessão anter ior . E ' anunciada a c o n t i n u a ç ã o do julgamento 
do recurso eleitoral n . 1 (classe 4°), relat ivo ás ele ições 
procedidas no Estado do P a r á . O SR. EDUARDO ESPINOLA, 
relator, dá o seu voto no sentido de ser julgada vá l i da a 
votação da 3" secção da 7 a zona, por não c o n s t i t u í r e m as 
irregularidades apontadas nulidades textuais . E ' aceito o 
voto do relator, unanimemente, tendo o S r . Carvalho M o u 
rão declarado que assim votava em obed iênc ia á j u r i s p r u 
dência do T r i b u n a l . E ' julgada vá l ida , de acordo com o voto 
do relator, a 3" secção do 3 o distr i to da 4 a zona, por n ã o 
apresentar nenhum dos casos de nulidade, unanimemente. 
São consideradas nulas as vo tações das secções : 6* do 2 o 

distrito da 5 a zona e 2 a do 2° dis tr i to da 4" zona, ambas por 
se encontrar cédulas dentro das sobrecartas maiores sem as 
sobrecartas menores, unanimemente. E ' aprovado o voto do 
relator julgando vá l i da a 45 a secção da 1* zona (Capital) , 
por não haver prova do alegado, unanimemente. E ' i g u a l 
mente julgada vá l ida a vo t ação da 7 a secção do 2° dis tr i to 
da 5 a zona, porque o caso é de se não apurar apenas a cédu la 
que con tém as in ic ia is do eleitor e n ã o todas as cédulas , 
unanimemente. De acordo com o voto do relator é cons i 
derada vá l ida a 4 a secção do 2 o distr i to da 5 a zona, porque 
o eleitor cujo nome f igurava erradamente na l is ta votou 
com as cautelas da le i , unanimemente. O relator opina pela 
validade da vo tação nas secções : 2 a da 20 a zona; 5 a do 2° 
distrito da 5 a zona; I a da 20 a zona; 7 a do I o d is t r i to da 5 a 

zona; e 2 a do I o distr i to da 12 a zona. "O T r i b u n a l aceita o 
voto do relator, unanimemente. E ' anulada, de acordo com 
o voto do relator, a vo t ação na I a secção do I o d is t r i to da 
12 a zona, porque os eleitores não assinaram as folhas de 
votação, unanimemente. São julgadas validas, de acordo com 
o voto do relator, as vo tações das secções : 26 a da I a zona 
(Capital), e 2 a do I o distr i to da 5 a zona, unanimemente. E ' 
anulada, de acordo com o voto do relator, toda a vo tação da 
3 a secção da 12 a zona, por ter sido encontrada a r e p r o d u ç ã o 
da f i rma do presidente por decalque em 68 cédulas , u n a n i 
memente. O relator, examinando as folhas de vo tação , r e 
considera o seu parecer e vota pela nulidade da v o t a ç ã o da 
22 a secção da capital , por v íc ios das aludidas folhas. O voto 
do relator é aceito, unanimemente. E ' anulada, de acordo 
com o voto do relator, a 9 a secção do I o distr i to da 4 a zona, 
por haver cédulas com a r e p r o d u ç ã o da f i rma do presidente 
por decalque e n u m e r a ç ã o seguida das sobrecartas, u n a n i 
memente. São consideradas validas, de acordo com o voto 
do relator as vo tações das secções : 32 a da I a zona (Capital) 
e 4 a do 2 o distr i to da 6 a zona. Havendo modi f i cação do p a 
recer, a respeito de varias secções, é adiada a v o t a ç ã o das 
conclusões gerais para a p r ó x i m a s e s s ã o . O relator lê as 
considerações que fez sobre o voto vencido do S r . Affonso 
Penna J ú n i o r . O SR. PRESIDENTE comunica que convocou 
uma sessão e x t r a o r d i n á r i a para o julgamento dos recursos 
eleitorais ns. 10 (classe 4 a) e 34, na p r ó x i m a quinta-feira , 
21 do corrente, ás nove horas. O SR. MONTEIRO DE SALES 
consulta o T r i b u n a l sobre s i pode requis i tar documentos 
como relator do recurso eleitoral n . 5 (classe 4 a) relativos 
ás eleições realizadas em Santa Catar ina . O T r i b u n a l re 
solve que o relator pode requisi tar documentos diretamente 
e que só o relator é ju iz da conven iênc ia de tal r equ i s i ç ão , 
unanimemente. E ' anunciado o julgamento do recurso e le i 
toral n . 20 (classe 4 a ) , referente á e le ição para represen
tante da classe dos func ioná r ios púb l i cos á Const i tuinte . 
O SR. JOÉ L I N H A R E S , relator do feito, faz o r e l a t ó r i o lendo 
o seu parecer. E m seguida tem a palavra o recorrente Celio 
Fer re i ra da Costa. Ex ibe p r o c u r a ç ã o do recorrente, o advo
gado D r . Mozart Bras i l e i ro Pere i ra do Lago, e pelo espaço 
de quinze minutos sustenta a p rocedênc i a do recurso in ter 
posto pelo seu consti tuinte. F a l a em seguida pelos recor
ridos o D r . Antôn io Máximo Nogueira Penido, que pelo 
espaço de quinze minutos defende o seu diploma e o confe

r ido ao D r . Mar io do Morais P a i v a . O S r . procurador geral 
desiste de usar da pa lav ra . O S r . relator dá o seu voto no 
sentido de ser negado provimento ao recurso e confirmados 
os diplomas expedidos, por n ã o const i tuir nulidade da e le i 
ção a i nobse rvânc i a do art . 6 o das I n s t r u ç õ e s baixadas com 
o decreto n . 22.696, de 11 de maio de 1933. O Tr ibuna l , 
unanimemente, nega provimento ao recurso. O S r . p res i 
dente proclama esse resultado e declara confirmados os d i 
plomas expedidos aos D r s . Antôn io Máximo Nogueira Penido 
e Mar io de Moraes Pa iva como representantes da classe dos 
func ioná r ios púb l i cos á Assembléa Nacional Consti tuinte. O • 
SR. JOSÉ L I N H A R E S relata o habeas-corpus n . 14, em que é 
impetrante e paciente o cap i t ão méd ico D r . Honorio H e r -
meto Bezerra Cavalcante, cujo julgamento fora convertido 
em di l igencia para se pedir i n fo rmações ao S r . minis t ro da 
Guerra , e vota no sentido de ser o pedido julgado pre jud i 
cado em vis ta da i n f o r m a ç ã o de que o paciente obteve l i 
cença para i r a Mato Grosso como candidato inscri to que é 
ás eleições que se real izaram em 12 do corrente. E ' consi -

.derado prejudicado o pedido, unanimemente. O SR. AFFONSO 
P E N N A JÚNIOR relata o recurso eleitoral n . 46 (classe 5 a ) , de 
São Paulo, om que é recorrente V i c t o r Romano e recorrido 
o T r i b u n a l Regional desse Estado, e vota no sentido de ser 
negado provimento ao recurso para manter a dec isão recor
r ida que não tomou conhecimento do mesmo recurso p o r ' 
n ã o ser caso dele. O T r i b u n a l negou provimento ao recurso 
para conf i rmar a dec isão recorr ida, unanimemente. O S E 
NHOR CARVALHO MOURÃO relata o processo n . 544 (Distr i to 
Federal , r e c l a m a ç ã o do D r . J ú l i o Thiers P e r i s s é contra o 
diretor da Recebedoria por ter este recusado uma c e r t i d ã o ) , 
e vota para que essa consulta seja anexada ao' recurso e le i 
toral n. 19 (classe 4 a ) , pela in t ima conexão que tem com este 
recurso. E ' o voto do relator aceito, unanimemente. O SENHOR 
AFFONSO P E N N A JÚNIOR relata o processo consulta n . 556 (do 
E s p i r i t o Santo, sobre si podem servi r nas novas eleições os 
membros das Mesas Receptoras que estiverem sendo proces
sados, e si pode ser mudado o local das Mesas Receptoras), 
e vota no sentido de se responder negativamente a ambas 
as perguntas. O voto do relator é aceito contra o voto do 
Sr. J o sé Linhares , quanto á p r i m e i r a parte, e unanimemente, 
quanto á segunda. O SR. JOSÉ L I N H A R E S relata novamente 
o processo n . 59 (do Rio Grande do Norte, d iv i são do E s 
tado em zonas elei torais) , e vota no sentido de ser apro
vada a a l t e r a ç ã o proposta, que foi imposta pela c reação de 
duas novas comarcas. O voto do relator é unanimemente 
aceito. O SR. EDUARDO ESPINOLA relata o processo de con
sulta n . 532 (do M a r a n h ã o , sobre a incompatibil idade do 
desembargador An tôn io Bona e sobre a perda do cargo de 
juiz_ substituto do D r . Alcides Pere i ra ) , cujo julgamento 
t inha sido convertido em dil igencia, e vota no sentido de 
que ha incompatibi l idade entre o exerc íc io do cargo de se
c r e t á r i o de Estado com o de ju i z do T r i b u n a l Regional, de 
vez que o recente decreto a que se refere a consulta só se 
refere ao cargo de desembargador do T r i b u n a l da Relação ; 
e quanto ao D r . Alcides Perei ra , que não tendo sido exo
nerado quando exerceu o cargo de prefeito da Capital , n ã o 
ha motivo para ser exonerado agora que deixou essas fun 
ções . E ' unanimemente aceito o voto do relator em ambas 
as conc lusões . O mesmo ju i z relata o processo de consulta 
n . 548 (Rep re sen t ação do D r . Hugo Carneiro contra a de
mora da remessa de um recurso ao T r i b u n a l Superior, pelo 
T r i b u n a l Regional do Acre ) , cujo julgamento fora convertido 
em dil igencia, e vota no sentido de ser arquivada a mesma 
r e c l a m a ç ã o , de vez que a i n f o r m a ç ã o diz j á haver sido re 
metido o dito recurso. E ' unanimemente aceito o voto do 
re la tor . O mesmo ju i z relata ainda a consulta n . 553 (do 
Ceará , sobre a s i t uação causada pelo recente decreto que 
creou a Procuradoria da J u s t i ç a E le i to ra l ) , c vota no sentido 
de se responder: I o , que n ã o é caso de ser promovido u m 

i j u i z substituto a efetivo, no lugar do procurador regional, 
porque este procurador continua como membro do T r i b u n a l ; 
2 o , que o procurador regional, sendo o ju iz federal, deve ser 
s u b s t i t u í d o pelo ju i z de direi to mais antigo com exerc íc io 
na Capi ta l ; que o presidente do T r i b u n a l Regional n ã o perde 
o cargo por ter de subst i tuir por u m ano o presidente do 
T r i b u n a l do J u s t i ç a . E ' aceito o voto do relator, unanime
mente, quanto as duas pr imeiras conclusões , e contra os 
votos dos Srs . Carvalho Mourão e Monteiro de Sales quanto 
á terceira . O SR. MONTEIRO DE SALES relata o processo de 
consulta n . 542 (de Santa Catarina, sobre a s i tuação do 
S r . Henrique Rupp J ú n i o r , como ju i z substituto do T r i 
bunal Regional desse Estado), e vota no sentido de que, n ã o 
tendo o S r . Henrique Rupp J ú n i o r prestado compromisso 
do cargo de ju i z substituto e tendo se candidatado a depu-
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tado á Assembléa Nacional Constituinte, deve ser considerado 
como não tendo aceito a n o m e a ç ã o . O mesmo ju iz relata o 
processo.de consulta n . 552 (de Goiaz, sobre a t é que prazo 
podem os presidentes dos Tr ibunais Ele i tora is conceder l i 
cença aos func ioná r ios das secretarias dos mesmos T r i b u 
nais) , e vota no sentido de que pode ser concedida l icença 
a t é um ano. E ' aceito o voto do relator, unanimemente. 
Nada mais havendo a tratar, o S r . presidente declara encer
rada a s e s s ã o . Levanta-se a sessão ás doze horas. 

Considerações feitas pelo ministro Eduardo Espinola, con
forme consta da ata, após o voto divergente do senhor 
Affonso Penna Júnior, a propósito da eleição realizada 
no Estado do Pará 

"O voto divergente do eminente S r . D r . Affonso Penna 
J ú n i o r tem por fundamentos — a fraude na qua l i f i cação 
ex-officio dos membros dos sindicatos e a coação exercida 
pelo Governo do Estado. São os mesmos fundamentos do 
recurso geral, por cujo indeferimento vo te i . 

A despeito da d e m o n s t r a ç ã o que fez, com a lucidez h a 
bi tual , o eminente colega, n ã o pude -convencer-me de que 
S. E x . tenha razão , na a p r e c i a ç ã o dos fatos, em face da le i , 

•,e nas conclusões a que chegou. 
Quanto d fraude empregada pelos sindicatos, na quali

ficação "ex-officio". 
O dec. n . 22.168, de 5 de dezembro de 1932, estabele

cendo providencias de e m e r g ê n c i a para faci l i tar o a l i s ta 
mento dos eleitores para a Assembléa Nacional Constituinte, 
determinou que se qualificassem ex-officio, quando reunis
sem os requisitos bás icos para serem eleitores: — "os mem
bros dos sindicatos reconhecidos, de acordo com ;0 decreto 
n . 19.770, de 19 de m a r ç o de 1931" 

Alega o recorrente que numerosos agrupamentos, n ã o 
reconhecidos como sindicatos, nos termos da le i , qua l i f i ca 
r a m ex-officio, fraudulentamente, como seus membros, e l e i 
tores que se elevaram a mais de seis ou sete m i l . 

O nobre colega — D r . Affonso Penna J ú n i o r — a d m i 
t iu , com o recorrente, que, em tais circumstancias, se v e r i 
f icou uma fraude no alistamento, capaz de i n f l u i r no r e su l 
tado f inal do pleito, e acredita que se apresentam como 
fraudulentas, por tal efeito, as listas de eleitores. 

A s razões , que me induzem a n ã o ju lgar procedentes 
as conclusões , a que chegou S. E x . , passo a expô - l a s m u i s u 
cintamente: 

Primeiro — A qual i f icação ex-officio destina-se a f ac i 
l i t a r a insc r i ção de eleitores, dispensando as dec la rações o 
provas, que a le i estabelece para a qua l i f icação requerida; 
mas o fato de se inscreverem eleitores, apresentando-se para 
as formalidades da insc r i ção como qualificados ex-officio, 
i nd iv íduos que deviam ser qualificados a requerimento, n ã o 
impor ta em considerar i m p r e s t á v e l ou invá l ida , sem mais 
exame, a insc r i ção .operada com as formalidades de iden t i f i 
cação prescritas:pela l e i . Porque se inscreveu, apresentando-
se como qualificado ex-officio u m cidadão, que só poderia 
.qualificar-se a requerimento, n ã o se segue que n ã o esteja 
nas condições de ser eleitor, e -deva ser cancelada sumar ia 
mente ,a sua i n s c r i ç ã o . 

' Segundo — Não ha recurso algum estabelecido na lei 
contra a qual i f icação , seja requerida, ou ex-officim; ha re 
curso t ão somente contra a i n s c r i ç ã o . S i um ind iv íduo , que 
n ã o estava no caso de ser qualificado ex-officio, o • foi , e s i 
inscreveu eleitor, p o d e r á o cancelamento de sua inscr ição ser 
promovido ex-officio ou a requerimento de qualquer eleitor 
ou delegado do partido, e o cancelamento se r á decretado, 
desde que se ,prove que não tinha algum dos requisitos para 
eleitor; a prova de que não poderia ter sido qualificado ex-
officio, como indevidamente o foi , n ã o determina o cancela
mento da insc r i ção se provado f icou que lhe n ã o faltava 
algum daqueles requis i tos . Será , entretanto, punido pelo 
delito eleitoral quem tenha promovido, fora da le i , a qua
l if icação ex-officio: 

Terceiro- — O recorrente, nem ao menos alegou que os 
ind iv íduos indevidamente qualificados ex-officio, no c a r á t e r 
de membros de sindicatos n ã o reconhecidos, foram fraudu
lentamente inscritos, por n ã o reuni rem as condições, que 
requer o t i tulo de eleitor; n ã o requereu qualquer p rov iden
cia contra a insc r i ção de tais eleitores; n ã o promoveu o 
respectivo cancelamento; n ã o indicou e .muito menos de
monstrou as secções eleitorais em que votaram ind iv íduos , 
cujos t í t u lo s não poderiam prevalecer, porque n ã o p o s s u í a m 
os ^necessários .predicados. 

Quarto — A i n d a quando o tivesse feito, cumpre atender 
a que o eleitor, uma vez inscrito, só ' p e r d e r á o ti tulo e, 
consequentemente, não se rá admitido a votar, si a sua ins
cr ição fôr cancelada, mediante o processo de exclusão, que 
obedece aos seguintes termos e formalidades: 

" A r t . 55 (Código E l e i t o r a l ) . Na exc lusão promovida a 
requerimento, t o m a r á o ju iz eleitoral estas providencias: 

a) m a n d a r á autuar e registar a p e t i ç ã o ; 
b) p u b l i c a r á edital, com o prazo de 10 dias, para c i ê n 

c ia do interessado, que p o d e r á contestar dentro de cinco 
dias; 

c) concederá d i lação p r o b a t ó r i a , de 10 dias, se reque
r i d a ; 

d) a seguir, r e m e t e r á o processo, com sua in fo rmação , 
ao T r i b u n a l .Regional, que r e so lve rá dentro de 10 dias. 

§ l.° S i decretada a exclusão, nenhum recurso fôr inter
posto, o Tr ibuna l Regional c o m u n i c a r á a sen tença ao T r i 
bunal Superior, que d e t e r m i n a r á o cancelamento da ins 
c r i ç ã o . 

§ 2." Havendo recurso", o T r i b u n a l Regional f a r á sub i 
rem os autos ao T r i b u n a l Superior, que dec id i r á no prazo 
m á x i m o de 10 dias . 

§ 3.° Confirmada a decisão recorrida, o Tr ibuna l Supe
r io r o r d e n a r á á Secretaria o cancelamento da i n s c r i ç ã o . " 

Tratando da exclusão ex-officio, d i spõe o ar t . 54: 

"Apurado o fato determinativo de exclusão, enviam-se 
ao ju iz eleitoral os documentos comprobatorios, observando-
se, no que fôr apl icável , o processo estabelecido no artigo 
seguinte ." 

Como se vê , é sempre, por meio de um processo 'contra
d i tó r io , que se decreta o cancelamento da insc r i ção de u m 
elei tor . 

• Quinto — Ainda quando haja contra u m eleitor o p r o 
cesso de exclusão, não f i ca rá ele privado de votar, nem de i 
x a r á o seu voto de ser apurado, enquanto se n ã o ver i f icar 
o cancelamento de sua i n s c r i ç ã o . E ' o que prescreve expres
samente o Código E l e i t o r a l : A r t . 51. P a r á g r a f o ú n i c o : " D u 
rante o processo de exclusão , e enquanto n ã o fôr ' de te rmi
nado o cancelamento de sua inscr ição , pode o eleitor votar" . 

Sexto — E m suína, não autoriza o Código E le i to ra l que 
se cancele a inscr ição de um eleitor pela circunstancia de 
se have i qualificado ex-officio, fora dos casos especificados 
na l e i ; o cancelamento só se dará , se o inscri to n ã o t iver os 
requisitos de elei tor . Ora, o que se alega é simplesmente 
que pseudos sindicatos qual i f icaram ex-officio, seus m e m 
bros, como se fossem sindicatos reconhecidos; de nenhum 
dos assim qualificados se af i rma que se inscreveram sem 
qualidade ou condições para serem eleitores. Como preten
der que se anulem as eleições, decretando-se de plano a i m -
prestabilidade dos t í t u los de eleitores dos indevidamente 
qualificados ex-officio, se, por esse motivo, nem mesmo 
após o processo de exc lusão poderiam ser canceladas suas 
inscr ições ? Como anular as eleições, por f igurarem nas 
listas d é eleitores, se, pelo Código, podem votar aqueles 
mesmos contra cuja inscr ição se a r g ú e a falta de requisitos 
para ser eleitor ? 

Quanto á coação. 

O que se ar t icula é que o interventor, das sacadas do 
Pa lác io do Governo, na antevespera do pleito, se -d i r ig ia ao 
povo, exigindo o voto para o Part ido L i b e r a l , deprimindo 
com palavras e conceitos os candidatos adversos; ó que fo
r a m d i s t r i bu ídos cartazes de propaganda oficial do Par t ido ; 
é a exaltada p r o c l a m a ç ã o ao povo, publicada no dia do pleito, 
concitando o povo a sufragar integralmente a chapa do 
mesmo Par t ido , 

S e r á abusivo e condenável o processo de propaganda. 
Mas se não ficou provado que, de alguma sorte, foi obstada 
a l iv re m a n i f e s t a ç ã o dos suf rág ios do eleitorado, quer i m 
pedindo o comparecimento de a d v e r s á r i o s ás eleições, quer 
violando o sigilo absoluto do voto, como se dizer provada 
a coação que altere o resultado f inal do pleito ? S i os e l e i 
tores puderam votar, sem que se demonstre que o Governo 
empregou ou anunciou qualquer medida que importasse em 
impedir ou tornar conhecido o voto, n ã o me parece que se 
deva concluir que - da p r o c l a m a ç ã o do interventor tenha 
resultado a coação que leve a anular toda a e le ição . Fo ra 
mister, a l ém disso, que se demonstrasse em que secções se 
ter ia a coação verificado, para os efeitos da l e i . " 

http://processo.de
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5* SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, E M 21 D E S E T E M B R O 
D E 1933 

PRESIDÊNCIA DO SR. MINISTRO HERMENEG1LDO DE BARROS, 
PRESIDENTE 

1) Abertura da s e s s ã o ; 2) Leitura e aprova
ção da ata da s e s s ã o anterior; 3) V o t a ç ã o das con
c lusões gerais do recurso eleitoral n. 1 (Classe 
4") referente ás e le ições realizadas no Estado do 
Pará e leitura do requerimento do Sr. procura
dor geral, solicitando que lhe sejam fornecidas 
as cédulas encontradas nas diversas secções elei
torais, contendo a reprodução da firma do pre
sidente da Meza Keceptora, por decalque, afim de 
se proceder á apuração da responsabilidade cri
minal; 4) Julgamento do processo referente a 
e le ição no Estado do Rio de Janeiro; 5) Encerra-

< mento da s e s s ã o . 
•• • -> •:' f 

A's nove horas, presentes os ju izes : minis tros Eduardo 
Espinola e Carvalho Mourão , desembargador José Linhares , 
doutores Affonso Penna J ú n i o r e Monteiro de Sales, cinco 
(5"), e o desembargador Renato Tavares, procurador geral, 
abre-se a s e s s ã o . E ' ü d a e sem debate aprovada, a ata da 
sessão anter ior . Anunciada a vo tação das conc lusões gerais 
do Recurso E le i to ra l n . 1 (4 a classe), referente ás e le ições 
realizadas no Estado do Pa rá , o S r . Eduardo Espinola , r e 
lator do feito, apresenta ao T r i b u n a l u m requerimento do 
Sr . procurador geral, solicitando que lhe sejam fornecidas 
as cédulas encontradas em diversas secções eleitorais, con
tendo a r e p r o d u ç ã o da f i rma do presidente da Mesa Recep
tora por decalque, af im de mandar ao procurador regional 
para proceder á a p u r a ç ã o da responsabilidade c r i m i n a l . O 
requerimento é deferido, unanimemente. São aprovadas una
nimemente as seguintes conc lu sões : A) Secções eleitorais, 
cujos resultados, apurados pelo T r i b u n a l Regional, não o 
devam ser: 22 a secção da 1° zona (Capi ta l ) ; I a , 5 a e 8 a sec
ções do- I o d is t r i to da 4 a zona; 2" secção do 2° dis tr i to da 4" 
zona; I a e 4" secções do 3° dis tr i to da 4 a zona; 2 a secção do 
1° distr i to da 6 a zona; I a , 2", 3*, 5 a e 6 a secções da 8 a zona; 
I a secção do 2° dis tr i to da 9 a zona ; .3 a secção do I o distr i to 
da 12 a zona; 3 a secção do 2 o d is t r i to da. 12 a zona; I a e 2 a 

secções do 1° distr i to da 21 a zona. B) Secções eleitorais, 
cujos resultados, anulados pelo T r i b u n a l Regional, devam 
ser apurados: 7 a secção da I a zona (Capi ta l ) ; 28* secção da 
I a zona (Capi ta l ) ; 36 a secção da I a zona (Capi ta l ) ; 3° secção 
do 2 o distr i to da 4* zona e 5 a secção do 3 o d is t r i to da 4 a 

zona. C) Não ha votos a deduzir cios resultados apurados, 
por nulidade das c é d u l a s . D) S i deve haver nova e le ição 
em toda a r e g i ã o : N ã o . E) E m quais das secções, cuja anu 
lação o parecer p r o p õ e ou confirma, devo haver nova e l e i 
ç ã o : a) secções anuladas, em que o T r i b u n a l Regional ju lga 

„ dever real izar nova e l e i ção : 6 a secção da 2" zona; 2" secção 
do I o distr i to da 4"; 3 a secção do i" d is t r i to da 4 a zona; 8 a 

secção do 3 o d is t r i to da 4 a zona; 6 a secção da 5 a zona; 6 a 

secção do I o distr i to da 10 a zona; I a secção do 2 o d is t r i to da 
10 a zona; 6) anuladas pelo T r i b u n a l Regional, nas quais deve 
haver nova e l e i ç ã o : 48 a secção da I a zona e I a secção do I o 

distrito da 12 a zona. E ' anunciado o julgamento do Recurso 
Ele i tora l n . 10 (classe 4 a ) , re lat ivo ás eleições procedidas 
no Estado do Rio de Janei ro . O S r . Affonso Penna J ú n i o r 
relator do feito, faz o r e l a t ó r i o , lendo grande parte do seu 
parecer e todo o parecer do procurador geral, deixando de 
Iêr as razões dos recorrentes, por haver sido d i s t r i b u í d o 
memoriais e porque a essas razões se r e f e r i r á por ocas ião 
de dar o seu voto. Após o r e l a t ó r i o , falam os candidatos A s -
drubal Gwyer de Azevedo, Benedicto Ni lo de Alvarenga, José 
Monteiro Soares F i l h o , este duas vezes, por si e pelo can
didato F á b i o de Azevedo Sodrá, Cr is tovam de Castro B a r -
cellos, por si e pelo candidato Jo sé de Castilho Sobrinho e 
Joaquim Cardi l lo F i l h o . A ' s onze horas e quarenta e cinco 
minutos o S r . presidente declara suspensa a sessão, que 
será reaberta ás quatorze horas. Reaberta a sessão ás qua
torze horas, com a p re sença de todos os juizes o do p rocura 
dor geral, usam da palavra os candidatos Acnrc io Francisco 
Torres e José Eduardo Prado K e l l y . T e m a palavra o p ro 
curador geral, que sustenta o seu parecer, na parte referente 
á nulidade da 1" secção da 17 a zona (S. Tereza de V a l o n ç a ) ; 
2 a secção da 23 a zona (Barra Mansa) ; e 4 a, da 11 a zona. 
Passa o relator a dar o seu voto, manifestando-se favoráve l 
á validade, da secção ú n i c a do 2° d is t r i to da 15 a zona, porque 
os votos dos eleitores inscritos depois do dia dez, são nulos, 
mas foram tomados em separado. O voto do relator é aceito 
unanimemente. E ' anulada, de acordo com o voto do relator, 
unanimemente, a I a secção da 13 a zona, por ter sido p res i 
dente da Mesa Receptora, u m candidato.. E ' julgada va l ida 

de acordo com o voto do relator, a 2 a secção da 18 a zona, 
porque na a u s ê n c i a das folhas de vo tação na Secretaria do 
T r i b u n a l Superior, deve prevalecer a dec la ração da ata de 
a p u r a ç ã o de que a eleição se real izou no dia, hora e lugar 
designados, unanimemente. De acordo com o voto do r e l a 
tor, é unanimemente considerada val ida a I a secção da 45 a 

zona, porque o fato de votar eleitores de outra zona, sem 
ressalva, n ã o acarreta a nulidade da votação , tendo os se
nhores Carvalho Mourão e José L inhares declarado que as
s im votavam, em obed iênc ia á j u r i s p r u d ê n c i a do T r i b u n a l . 
E ' julgada val ida , de acordo com o voto do relator, a 5 a 

secção da 29 a zona, por n ã o const i tuir i rregularidade os t ra 
balhos da v o t a ç ã o se encerrarem depois das dezessete horas 
e quarenta e cinco minutos, unanimemente. São unanime
mente julgadas validas, de acordo com o voto do relator, 
as secções I a e 3 a da 10 a zona, porque a d ive rgênc ia entre 
o n ú m e r o de sobrecartas e os votantes consignado na ata 
é devida a simples equivoco. O relator reconsidera o seu pa 
recer e vota pela nulidade. da 4 a secção da 11 a zona, por ter 
sido encerrada a v o t a ç ã o antes da hora legal . E ' o voto do 
relator unanimemente aceito, para ju lgar nula a 4 a secção 
da 11 a zona. E ' anulada, de acordo com o voto do relator, 
a 2 a secção da 13 a zona, por ter sido a Mesa Receptora pre
sidida por u m candidato, unanimemente. São julgadas v a 
lidas as secções 3 a e 11 a da 18 a zona, por n ã o const i tuir n u -
lidades os motivos apontados, unanimemente. Regeitada a 
p re l imina r de n ã o se tomar conhecimento do recurso que 
impugnou a 5 a secção da 10 a zona, contra o voto do Sr. Car 
valho Mourão , de meritis, é anulada esta secção, unanime
mente, por ter sido encerrada a v o t a ç ã o antes da hora legal . 
E ' julgada val ida a v o t a ç ã o da 5 a secção da 11 a zona, por n ã o 
const i tuir nulidade o fato de eleitores de outras secções votar 
sem ressalva, nem haver prova do alegado, unanimemente. 
E ' considerada nula, de acordo com o voto do relator, a 3 a 

secção da 12 a zona, por ter sido encerrada a vo tação antes 
da hora legal, unanimemente. E ' julgada val ida , de acordo 
com o voto do relator, a vo t ação da secção ú n i c a do 4° d i s 
t r i to da 15 a zona, descontadas as t r in ta cédu l a s de eleitores 
inscritos depois do d ia dez de abr i l , unanimemente. E ' con
siderada va l ida a secção 3 a da 45 a zona, impugnada por ter 
a vo t ação terminado depois da hora legal, unanimemente. 
De acordo com o voto do relator, é unanimemente julgada 
nu la a I a secção da 35? zona, por ter a vo t ação sido encer
rada antes da hora lega l . E ' julgada val ida , de acordo com 
o voto do relator, a 4 a secção da 12 a zona, por ter a vo tação 
se encerrado á hora legal, unanimemente. E ' julgada nula 
a 5" secção da 18 a zona, por ter a Mesa Receptora sido p res i 
dida por candidato, unanimemente. De acordo com o voto 
do relator, é considerada val ida a I a secção da 45 a zona, por 
n ã o const i tuir nulidade da vo tação , o fato de funcionar com 
presidente ou suplente, f u n c i o n á r i o púb l i co demissivel ad 
nutum, contra o voto do S r . Monteiro de Sales. E ' julgada 
va l ida a 7 a secção da 11 a zona, por n ã o const i tuir nulidade 
o fato de eleitores de outra zona votar sem ressalva, u n a n i 
memente, tendo o S r . Carvalho Mourão declarado que vo 
tava em obed iênc ia á j u r i s p r u d ê n c i a do T r i b u n a l . E ' con
siderada va l ida a 5 a secção da 13 a zona, por n ã o ser motivo 
de nulidade o fato de pres id i r a Mesa Receptora func ioná r io 
demissivel ad nutum, unanimemente, tendo os Srs . Carvalho 
Mourão e Monteiro de Sales declarado que assim votavam 
por ter deixado de ser delegado de pol ic ia o presidente desta 
secção, mui to antes da e l e i ção . E ' julgada va l ida a I a secção 
da 34 a zona, onde votou eleitor de outra zona, sem ressalva, 
unanimemente, tendo o S r . Carvalho Mourão declarado ter 
votado em obed iênc ia á j u r i s p r u d ê n c i a . E ' considerada v a 
l ida a 3 a secção da 35 a zona, por ter a vo t ação terminado á 
hora legal, unanimemente. E ' anulada a 5 a secção da 37 a 

zona, por n ã o ter sido a Mesa Receptora regularmente cons
t i t u ída , unanimemente. E ' considerada va l ida a 9 a secção 
da 5 a zona, por estar as folhas de v o t a ç ã o assinadas pelo pre
sidente da Mesa Receptora, rubricadas pelo ju i z eleitoral, e 
as atas estarem em folhas separadas, mas rubricadas pelo 
ju i z eleitoral e assinadas por toda a Mesa Receptora, una
nimemente. E ' julgada va l ida a 8 a secção da 15 a zona, anu
lados os dezenove votos de eleitores inscritos depois do dez 
de abr i l , e que foram tomados em separado. E ' julgada v a 
l ida a 7 a secção da 18" zona, por ter terminado á hora legal, 
unanimemente. E ' considerada val ida, unanimemente, a I a 

secção da 19 a zona, por não const i tuir nulidade o fato de 
ter sido a Mesa Receptora presidida por func ioná r io púb l i co 
demissivel ad nutum, contra o voto do S r . Monteiro de Sales. 
A 2" secção da 19 a zona é julgada val ida, por que não cons-
titue nulidade o fato de votar eleitor de outra zona, sem 
ressalva, unanimemente, tendo o S r . Carvalho Mourão res
salvado o seu ponto de vista, mas votado de acordo com a 
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j u r i s p r u d ê n c i a . Por ter a vo t ação da 7* secção da 12* zona 
sido encerrada na hora iegal, é esta secção julgada val ida, 
unanimemente. E ' julgada va l ida a 7* secção da 12* zona, 
por que a d i v e r g ê n c i a entre o n ú m e r o de sobrecartas e o de 
votantes consignado na ata, é devida a simples equivoco, 
unanimemente. E ' julgada val ida a 4* secção da 21* zona, 
por ter a vo t ação sido encerrada na hora legal, unanime
mente. E ' julgada val ida a a p u r a ç ã o da 6 a secção da 8° zona, 
por n ã o poderem ser contadas como cédu las com legenda 
as vinte e uma que por qualquer motivo deixaram de trazer 
a legenda, unanimemente. E ' julgada nula a 8* secção da 
12 a zona ; por ter a vo t ação sido encerrada antes da hora legal, 
unanimemente. E ' mantida a dec isão do T r i b u n a l Regional 
que não apurou os votos dados na 2 a secção da 19 a zona, 
por quarenta e oito eleitores inscritos depois do dia dez de 
abr i l , unanimemente. E ' idên t ica a dec i são a respeito de 
t r in ta votos nas mesmas condições na 2" secção da 15* zona. 
São julgadas validas a 3 ' secção da 19* zona e 1* da 18* zona, 
por não const i tuir nulidade o fato de votar sem ressalva, 
eleitores de outras secções, unanimemente. E ' considerada 
nula a 2* da 23 a zona (Bar ra Mansa), tendo o relator recon
siderado o seu parecer em vis ta da prova apresentada pos
teriormente, porque votou u m eleitor inscr i to depois do dia 
dez de abr i l , e o seu voto n ã o foi tomado em separado, contra 
o voto do S r . José L i n h a r e s . A requerimento do S r . José 
Linhares , a sessão é suspensa por dez minutos, ás dezesseis 
horas e quinze minutos . Reaberta a sessão ás dezesseis ho
ras e vinte e cinco minutos, passa o relator a dar o seu voto 
sobre os recursos contra a exped ição dos d ip lomas . E ' ne
gado provimento in totum, de acordo com o voto do relator, 
ao recurso do candidato Joaquim Cardi l lo F i l h o , unanime
mente. De acordo com o voto do relator, é dado, em parte, 
provimento ao recurso do Par t ido Popular Radical , para j u l 
gar nulas as secções 2 a da 23" zona e 1* da 17 a zona, u n a n i 
memente. E ' dado provimento, em parte, ao recurso do can
didato José de Casti lho Sobrinho, de acordo com o voto do 
relator, para anular as secções 5" da 18" zona, 3* e 8 a da 
12* zona, unanimemente. E ' negado provimento ao recurso 
do candidato Asdruba l Gwyer de Azevedo, por ser contrario 
ao Código E le i to ra l o c r i t é r i o que plei teia para a a p u r a ç ã o 
dos eleitos, unanimemente. E ' negado, unanimemente, p ro 
vimento, ao recurso do Par t ido Social is ta Fluminense , po r 
que a a l t e r ação feita pelas I n s t r u ç õ e s aprovadas pelo de
creto n . 22.627, no ar t . 58, n . 5, letra b, foi , justamente, 
para evitar o absurdo de ser eleitos mais candidatos do que 
lugares a preencher, o que se d a r á com o c r i t é r i o proposto 
por esse recurso. O relator declara que deixou de chamar 
a a t enção para a a legação da nulidade da 5" secção da 11" 
zona (Itaperuna), por ter a vo t ação se encerrado ás dez e 
meia . Entende o relator, de acordo com o parecer do p ro 
curador geral, que es tá provado ter a vo t ação se encerrado 
ás dez e meia da noi te . E ' julgada va l ida a 5* secção da 11* 
zona, unanimemetne. São aprovadas, unanimemente, as se
guintes conc lu sões : I — Deve ser declarada nula a v o t a ç ã o 
nas seguintes secções, apuradas pelo T r i b u n a l Regiona l : 1) 
1" secção da 13* zona; 2) 5" secção da 10" zona; 3) 3* secção 
da 12* zona; 4) 1* secção da 35* zona; 5) 5" secção da 18 a zona; 
6) 8* secção da 12 a zona; 7) 4 a secção da 11* zona; .8) 2* 
secção da 23* zona; 9) 1* secção da 17 a zona. II — E ' v a 
lida, a e le ição na Região, porquanto as nulidades reconheci
das não atingem á metade dos su f rág ios da mesma R e g i ã o . 
III — E m nenhuma das secções anuladas se d e v e r á proceder 
á nova e l e i ção . IV — Não houve a legação de inelegibil idado 
contra qualquer dos candidatos reconhecidos eleitos pelo T r i 
bunal Regional . Pelo adeantado da hora o S r . presidente 
declara encerrada a s e s são . Levanta-se a sessão ás dezessete 
horas e quarenta minutos . 

TRIBUNAL REGIONAL DE JUSTIÇA ELEI
TORAL DO DISTRITO FEDERAL 

ATAS 

69* SESSÃO, E M 21 D E F E V E R E I R O D E 1933 

PRESIDÊNCIA DO SR. DESEMBARGADOR ATAUI.PHO DE .PAIVA., PRESIDENTE 

Aos vinte e um dias do mês de fevereiro corrente, presentes os 
senhores desembargadores Atauipho de Paiva, Moraes Sarmento e 
Vicente Piragibe, juizes doutores Octavio Kelly e Edgard Costa, 

abre-se a sessão á hora è- local do costume. Deixou de comparecer 
o senhor doutor Amalio da Silva, procurador interino. O senhor 
presidente designa o chefe de secção, doutor Octacilio Pessoa, se
cretario ad-hoc, mandando proceder á leitura da ata da sessão an
terior que, posta em discussão, é unanimemente aprovada. O senhor 
presidente dirige-se ao Tribunal expondo toda a ação deste, nesta 
última fase dos serviços eleitorais, salientando a atitude dos se
nhores ministros, presidente do Tribunal Superior, diretor do De
partamento de Saúde Pública, diretor da Imprensa Nacional, diretor 
da Casa da Moeda, juizes eleitorais e funcionários dos Cartórios e 
Secretarias deste Tribunal e a seguir apresenta os seguintes tele
gramas do senhor ministro Herme.negildo de Barros, presidente do 
Tribunal Superior: um, comunicando ter aquele Tribunal decidido 
que, a fórmula de inscrição, modelo sete, pôde ser mandada impri
mir pelos partidos políticos, devidamente registados, desde que seja 
reproduzida, fielmente, a fórmula fornecida pela Imprensa Nacio
nal ; outro telegrama, declarando que o doutor Jayme Pinheiro de 
Andrade pôde servir no Tribunal Regional, desde que tenha dez ou 
mais anos de serviços públicos federais; uma circular do mesmo pre
sidente, declarando que deve ser exigido o atestado de testemunhas, 
mesmo nas zonas onde existam gabinetes oficiais de identificação, 
nos termos da alinea b, parágrafo único do artigo quinto do decreto 
vinte e dois mil cento e sessenta e oito, de cinco de dezembro pró
ximo passado. Um telegrama do Sindicato Médico Brasileiro, insis
tindo no pedido de instalação de um posto eleitoral em sua sede. 
Telegrama do senhor diretor geral do Departamento Nacional do 
Trabalho, agradecendo ao senhor presidente do Tribunal Regional 
o telegrama explicativo sobre a instalação, naquele Departamento, 
de tim posto eleitoral e comunicando já ter dado as necessárias pro
videncias. U m oficio do senhor doutor Jayme Pinheiro de Andrade, 
com todos os documentos provando ter mais de dez anos de serviços 
públicos federais, não estando, portanto., inibido da funcionar no 
Tribunal Regional. O senhor doutor Edgard Costa lê o acórdão spbre 
o oficio do senhor ministro Hermenegildo de Barros, relativ.o á su
gestão feita pelo comandante da Policia Militar e relata o processo 
de inscrição do senhor doutor Carlos Manoel de Araújo, e, por estar 
em termos, o Tribunal, de acordo com o voto do relator, ordena a 
expedição do titulo de eleitor. A seguir, S. E x . alvitra serem des
tacados d.os Cartórios Eleitorais, alguns escreventes da primeira zona, 
com os dois juizes, doutores Rocha Lagoa e Antônio Vieira Braga, 
para funcionarem neste edificio da Câmara dos Deputados, para 
maior facilidade dos serviços de alistamento, e propõe também que 
se consulte ao Tribunal Superior, sobre o prazo para o encerramento 
da expedição dos titulos eleitorais. O senhor presidente declara que 
tomará em consideração as sugestões apresentadas. O senhor de
sembargador Biragibe lembra a conveniência de se recomendar aos 
senhores juizes eleitorais, as providencias sobre a indicação de edi
fícios onde deverão ser instaladas as secções eleitorais e apresenta um 
oficio da Federação dos Marítimos relativo á qualificação ex-officio 
dos seus membros. De acordo com o senhor relator, o Tribunal re
solve encaminhar o pedid.o ao Tribunal Superior. O senhor desem
bargador Moraes Sarmento relata o processo de inscrição e vota pela 
expedição do titulo de eleitor do doutor Antônio Bernardino Santos 
Netto, por estar em termos, o que é aprovado. O senhor doutor 
Octavio Kelly apresenta o processo instaurado contra o senhor dou
tor Mario Olyntho, afirmando suspeição para nele. funcionar. Nada 
mais havendo a tratar, é encerrada a sessão ás onze horas e meia. 
E eu, Octacilio Francisco Pessoa, secretario aá-ha>c, fiz lavrar esta 
ata que assino. — Octacilio Francisco Pessoa. — Atauipho Na.po~ 
les de Paiva. 

EDITAIS E AVISOS 
TRIBUNAL REGIONAL E L E I T O R A L DO DISTRITO 

F E D E R A L 

O desembargador Atauipho Nápoles de Paiva, presidente, do 
Tribunal Regional Eleitoral do Distrito Federal, de acordo com o 
artigo 5° do decreto n . 22.695, de 10 de maio do corrente ano, íaz 
saber aos que o presente edital virem, ou dele noticia tivercmi, que 
o resultado da apuração procedida pelo Tribunal Regional Eleitoral, 
a.os 16 dias do mês de setembro de 1933, neste Tribunal, foi o se
guinte : 

A P U R A Ç Ã O P R O C E D I D A P E L O T R I B U N A L R E G I O N A L 
E L E I T O R A L 

SÉTIMA SECÇÃO 1)0 DISTRITO MUNICIPAL DE GLORIA 

Comunicado á Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral do Dis
trito Federal, na fôrma do art. 47, do decreto n. 22.627, de 7 de 
abril de 1933: 

a) secção apurada: sétima secção do Distrito Municipal de 
Gloria; 
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b) votos apurados: trezentos e cincoenta (350) ; 
c) não houve nenhuma impugnação pelos candidatos ou fiscais; 
d) membros da Turma Apuradora: Desembargador Atauipho 

Nápoles de Paiva, presidente.; desembargadores Luiz Guedes de Mo
raes Sarmento e Vicente Ferreira da Costa Piragibe, e juizes Octa
vio Kelly e Edgard Costa; 

e) não houve incidente, de espécie alguma. 

Turnos 

1° 2o 

Ri.o de Janoiro, 16 de setembro de 1933. 
tario ad-hoc. 

O. Pessoa, secre-

VOTAÇAO DA SÉTIMA SECÇÃO DE GLORIA 

Número de votantes: trezentos e cincoenta e. três (353) 

Número de cédulas apuradas sob a mesma legenda: 

Ação Cívica Nacional — 
Convenção Proletária Carioca (uma) 1 
Liga Eleitoral Independente. . — 
Partido Autonomista (cincoenta e duas) 52 
Partido Economista (vinte e cinco) 25 
Partido Democrático (seis) 6 
Partido Democrático Socialista (uma) 1 
Partido Liberal Carioca 
Partido Libertador Popular Carioca — 
Partido Nacional do Trabalho — 
Partido Socialista Brasileiro (uma) 1 
Partido Trabalhista do Brasil — 
Partido União Operaria e Camponesa do Brasil (uma) . . • • 1 
Partido Unionista dos Empregados no Comércio — 
União Política Proletária — 
União Sindical do B'ra!sil (uma) 1 

Votação obtida pelos candidatos de partidos: 
Turnos 

Ação Civiica Nacional 
l ' | '• l° 2° 

Dagoberto Zavataro . * . . . . — 1 
Eduardo Gurgel do Amaral. 2 7 
Horacio Alves Mendes • — 2 
Hugo Martins — 9 
Luiz Mezavilla 1 2 

Convenção Proletária Carioca 

Antônio Neves da Rosa — 5 
Cornelio José Fernandes Netto 1 9 
Edson Guerra Dias 2 10 
Euclydes Vieira Sampaio 1 13 
Hamlet Victor Boisson 3 11 
José Domingos Alves — 2 
José Eleuterio de Mattos — 3 
Manoel Barbalho de Oliveira — 5 
Rubem Nelson Pacheco — 8 
Sebastião Luiz de Oliveira — 8 

Liga Eleitoral Independente 

Bertha Maria Julia Lutz 4 73 

Partido Autonomista 

Augusto do Amaral Peixoto Júnior 9 94 
Bertha Maria Julia Lutz 4 73 
Ernesto Pereira Carneiro 2 90 
Plácido Modesto de Mello 3 70 
Francisco Antônio Rodrigues de Salles Filho 3 69 
João Jones Gonçalves da Rocha 58 119 
Manoel Caldeira de Alvarenga 2 68 
Olegario Marianno 9 65 
Ruy Santiago 2 97 
Waldemar de Araújo Motta. 4 83 

Partido Economista do Brasil 

Azor Brasileiro de Almeida 1 58 
Eugênio Gudin Filho — 59 
Francisco de Avellar Figueira de Mello 10 69 
Francisco de Oliveira Passos — 63 
Heitor da Nobrega Beltrão 17 80 
Henrique de Toledo Dodsworth 51 165 
Mozart Brasileiro Pereira do Lago 1 91 
Miguel de Oliveira Couto 12 131 

Raymundo de Oliveira Barbosa Lima 
Rodrigo Octavio Filho 

Partido Democrático 

Adolpho Bergamini 
Arthur Cumplido de SanfAnna... 
Astolpho Vieira de Rezende 
Raul Leitão da Cunha 
Belisario Augusto de Oliveira Penna . . 
Domingos José da Cunha 
Luiz Carlos de Araújo Pereira 
Luiz Cantanhede de Carvalho Almeida . . . 
Justo Rangel Mendes de Moraes 
Targino Ribeiro 

Partido Democrático Socialista 

Alberto Gomes Pereira 
Álvaro Palmeira 
Estevão Ferreira de Magalhães 
Euclydes Deslandes 
Francisco Alexandre Norberto da Costa . . 
Henrique Andrade 
Jacy Rego Barros 
José de Souza Marques 
Raymundo de Pennafort Netto 
Rubens de Lima 

Partido Liberal Carioca 

Adalberto Nunes . . . . 
José Esteves 
José Niefe da Silva . . . . . 
Júlio Hauer . . . ; 
Mario José da Costa 
Tito Livio de SanfAnna . . . . 
Ugo de Castro Pinheiro Guimarães . . . 
Zeno Silva 

Partido Libertador Popular Carioca 

Alberto Silvares . . . . 
Caio Júlio Cezar Monteiro de Barros 
Francisco Vicente Bulcão Vianna 
Horacio Alves Mendes 
João dos Reis Ferreira Machado 
José Mendes Tavares 
Luiz Lopes 
Mario Guimarães de Araújo Jorge . . . 
Raphael Gacia Pardellas 
Sylvio Pereira da Cruz . . . . 

Partido Nacional do Trabalho 

Alexandrino Ferreira Campos . . 
Alfredo Ferraz Sostehenes . . . . 
Carlos dei Valle 
Euphrasio Povoas de Siqueira . . ,. 
Ildebrando Antônio de Oliveira 
José Ferreira 
Deolinda de Figueiredo Daltro 
Roberto da Silva Freire 

Partido Socialista Brasileiro 

Augusto Cordeiro de Mello 
Edson Guerra Dias 
Euclydes Vieira Sampaio 
Fortunato Campos de Medeiros 
Hamlet Victor Boisson , 
Hercolino Cascardo 
Ilka Labarthe 
José da Rocha Ribas 

Partido Trabalhista do Brasil 

Annibal Ferreira Gomes . . 
Augusto de Azevedo Campos 
Euclydes Vieira Sampaio . 

17 
2 
6 

12 
1 

1 
2 

12 

53 
96 

85 
59. 
58 

110 
40 
9 
6 

13 
52 
45 

2 
2 
1 
7 
3 
3 
3 
7 
2 
3 

10 
1 
1 
2 
4 
4 
6 
2 

10 
4 
5 
2 
5 

13 
3 
6 

11 
19 

1 
1 
7 
4 
2 
3 
2 

17 

15 
11 
14 
12 
11 
17 
16 
4 

10 
5 

14 
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Turnos 

Io 2" 

Luiz de Paula Lopes — 3 

Ruben Nelson Pacheco — 9 

Partido União Operaria e Camponesa do Brasil 

Duvitiliano Ramos 1 2 
Jansenio Genserico Daemon — 3 
Raul d'Able — 3 
João Alves Bezerra — 3 
Mario José de Freitas . — 1 
Severino Ladislau dos Santos . . — 1 
Zacharias Gomes — 1 

Domingos Braz . — J 
Carlos Simas • — 1 
Rubens Ferreira — 2 

Partido Unionista dos Empregados no Comércio 

Carlos Dias — — 
Eugênio Augusto de Miranda Monteiro de Barros — 2 
Horacio Picorelli — J 
Lourival Fontes — A 

Mario Ortiz Poppe — 1 

União Política Proletária 

Annibal Ferreira Gomes 2 10 
Auguost Cordeiro de Mello — 15 
Edson Guerra Dias 2 11 
Euclydes Vieira Smapaio 1 14 
Francisco Antônio Rodrigues de Salles Filho 3 69 
Hamlet Victor Boisson 3 11 
Ilka Laberthe 2 16 
Manoel Barbalho de Oliveira — 5 
Rubem Nelson Pacheco — .9 
Sebastião Luiz de Oliveira — 8 

União Sindical- do Brasil 

Roberto Juvenal do Rego Lins 1 9 
Alcides Antunes de Andrade 1 1 
Abdon Eloy Estellita Lins — 1 
Américo José Jambeiro — 3 
Antenor Espozel Coutinho 1 13 
Francisco de Paula Santiago — 1 
João da Costa Pinto I 20 
João Vieira de Souza — 1 
Mario Caparica Pinheiro — 1 
Raphael Garcia Pardellas 2 11 

Votação obtida pelos candidatos avulsos: 

Adolpho de Hollanda Cunha 2 15 
Alberico Dias de Moraes 1 27 
Alberto Porto da Silveira 2 11 
Alceu Fayão de Abreu Gomes — 1 
Aluizio Ribeiro de Moraes — — 
Álvaro Barcellos i . — — 
Amando da Rocha Vianna . . — 5 
Américo Brasilio Silvado 1 18 
Anapio Gomes — — 
Anna Vieira César ; — 3 
Antônio Drumund Martins — 19 
Ary Silva — — 
Attila Soares — 6 
Augusto Accioly Carneiro — 6 
Augusto da Cunha Duque Estrada 1 14 

Turnos 
Votação obtida pelos candidatos avulsos: 

1° 2' 

Augusto Pinto Lima — 36 
Bartlett James 3 8 
Brenno dos Santos 1 6 
Cândido Pesssôa 4 23 
Carlos Augusto Moreira Guimarães 1 7 
Celio Ferreira da Costa 1 8 
ôChristovão Torres de Camargo 1 3 
Custodio Carlos de Araújo Cavaco — — 
Decio Coutinho 1 5 
Delio Murcia Amai — — 
Domingos Cavalcanti de Souza Leão Júnior . . . . — 1 
Dulcio Costa — 2 
Eugênio Bartholomeu dos Reis — — 
Flavio da Silveira — 13 
Francisco José da Silveira Lobo — 4 
Francisco Pereira de Andrade Netto — 1 
Francisco Vieira de Azevedo Coutinho — 1 
Georgina de Araújo Azevedo Lima 8 73 
Godofredo Franco de Faria . . . 1 7 
Haroldo Daltro 2 2 
Heitor Lima 7 62 
Ivan Luís da Silva Pessoa — 10 
Jayme Ferreira da Silva — 4 
Jarbas Ferreira Deschamps — 2 
João Arnaldo de Almeida Stahlembrecher — — 
João Damasceno da Silva Braga — — 
João de Castro Pache de Faria — 5 
João Francisco de Lacerda Coutinho 2 14 
João Soares Rodrigues — 3 
Joaquim Nunes de Carvalho — — 
José de Alencar Ramos Piedade — — 
José Martins Barcellos — — 
José Mattoso Sampaio Corrêa ." 16 121 
Júlio César da Fonseca — 1 
Julitta Monteiro Soares da Gama — — 
Juvenal Batholomeu dos Santos — — 
Laurentino Pinto Filho — 4 
Licinio Lyrio dos Santos — — 
Luiz Augusto de Drummond Alves 1 2 
Luso Alves Garrido — — 
Manoel Vicente Alves — — 
Mario Fernandes Imbiriba — — 
Maurício Campos de Medeiros — 24 
Miguel Paes do Amaral Pimenta — — 
Moacyr Orsini de Castro 1 1 
Natercia da Cunha Silveira 4 14 
Nelson de Almeida Cardoso 1 9 
Nilo de Souza Pinto — 2 
Norberto Lúcio Bittencourt — 6 
Octavio Carrilho da Fonseca e Silva — — 
Oswaldo de Moura Nobre — 22 
Raul Leite de Vasconcellos — — 
Raul Martins da Cunha Bastos — — 
Savino Gasparini — — 
Sisinio Carreiro de Oliveira — 8 
Thadeu de Araújo Medeiros — 2 
Thereza Rabello de Macedo — — 
Ulysses Barreto Vinhas — — 
Waldemar Botelho de Mello — — 
Waldemar Medrado Dias 2 27 

Rio de Janeiro, 16 de setembro de 1933. — O. Pessoa, secretário 
"ad-hoc" da turma. 

Rio de Janeiro, 19 de setembro de 1933. — Octacilio Francis
co Pessoa, secretario. E eu, Octacilio Francisco Pessoa, chefe de 
secção, no impedimento ocasional do diretor da Secretaria, o sub
screvo e assino. Em 19 de setembro de 1933. — O. Pessoa. 

Imprensa Naeional (Oflctnaa do Cnlabonço) 
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